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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO/TO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DEPARTAMENTO DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANGICO/TO

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

Fundamentação Legal: Constituição Federal, art. 37, inciso )ül; art. 70 da Lei no

4.320164, arts. 75, 76 e 77: Lei de Responsabilidade Fiscal.

PARECER TECNICO DE PROCESSOS

Assunto: Empenho, liquidação e ordem de pagamento da despesa

Trata-se da análise da documentação constante no presente processo de despesa,
na qual se verificou o cumprimento das exigências legais aplicáveis, em especial as
previstas nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complêmentar no 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Orçamentária Anual.

VeriÍicou-se que o custo operacional da despesa é compatível e de caráter relevante
para atender às necessidades do Fundo Municipal de Educaçáo, conforme Processo

Administrativo no 358/2025, Pregão Eletrôniq no 1012025, cujo objeto é a aquisição
de conjuntos de cadeiras escolares destinados aos alunos da rede municipal de

ensino do Município de Angico/TO. A despesa está devidamente formalizada por

meio da Nota Fiscal no 35, datada de 0310712025, no valor total de R$ 35.490,00,

estando o processo atestado pelo(a) fiscal de contratos competente.

Ressalta-se que o processo atende às exigências dos arts. 1 5, 16 e '1 7 da Lei

Complementar no 't01/2000, à Lei Orçamentária de 2024 (execuSo 2025, com

vigência de 0110112025 a 3111212025\, e que há dotação orçamentária consignada

com saldo sufciente para a realizaçáo da despesa. Constatou-se, ainda, adequação
orçamentária, financeira e compatibilidade com o Plano Plurianual, estando a

despesa em conformidade com as normas vigentes.

Diante do exposto, esta Controladoria manifesta-se favoravelmente ao
prosseguimento do pagamento e demais êtapas pertinentes. Salvo melhor juízo, é o
parecer. Angico/TO, 03 de julho de 2O25.

Olitlein

RNO
DECRETO N" 13/2025

Email:y,",.,." áó 'é'!eLU,,\i u,É,, ',E,
Rua Antônio Tiago, S/n", Centro, Angico - TO
CEP: 77.905-000 Fone (63) 3431-1279, WhatsApp (63)99131-3552
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ESTADO DO TOCANTINS

FME. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LIOUIDAçÃO

PÁG: OO1

REG 46352

FICHA: 00221 NUM.EMP.: 140398449 DE 0310712025 Llo. 00001 DE 0310712025

Processo: 358

Deverá ser pago a: lúEGA PRIMÊ EUSINESS LÍOA

CNPJ/CPF: 24.1 30.476/000r-05

VAIOTTRINÍAECINCOMILEOUATROCENTOSENOVENÍAREAISXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxx

PROVENIÉN-iE DE

AoUtStÇÀo DE CONJUNTOS DE CADEIRAS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA!-AC Do

fulUNICIPIO DE ANGICOTTO

CLASSIFICAÇÀO DE DÉSPESA MOVIMÉNTO DÉ CRÉDIIO

Clâssificeção programática

Projeto/Atividade:

Elemênto da Despêsa:

Fonte de Recursos:

',2.361,0403 ValoÍ do cÍédito

2.028 Saldo Anterior:

4.4.90.52 Valor desta Liq.

l.550.OOOO.OOOOOO saldoAtual:

35.490.00

35.490,00

35.490,00

0,00

VENCI[,tENTO PREVISTO PARA: 03/07/2025

NOTAS FISCAIS

Num.035 Oala.: 0310112025 Valor.: 35.490.00

ANG|co, 03 de lulho de 2025

CARMELITA SARAIVA DA CONCEICAO

844.836.361-20

GÊSTOR

KATIANÉ CAVALCANTE DE OLIVEIRA

015.653.391-00

Controle lnterno

@

Fundo d€ Eductçiu
F E

s !-s.:



GERENCIADORcAtx^
Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEv
Via Gerenciador Financeiro CAIXÂ

Emltcntcl

Cont orlgam:

Cont dêrüno:

PM ANGICO QUOTA

3385 | 2200 | 000s7s8s6377-0

4919 11292 | 000577807736-6

l{om. d..dn!údo:

VrloÍ!

tdcrltmc.éo ór orar!éo:

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

R$ 3s.490,00

SS.PAGAMEI{TO FRNECEDORES

D.t! dâ dóàlto!

D.trlhora dr opa..Éo!

CAIXA: 726 0101
Pessoas com deflclência audltiva: 0BOO 726 2492
Ouvidoria: Oa00 725 7474
Alô cAtxA: 0800 104 0104

LAlOT l2O2s

l8li7l2O25 l0t'2t49

Código da operaçáo:
Chave dê sêguÍançâ!

25946475

35UK1E2522F792RÂ

Fundo Munrcipalde Éducaçáo
F[4E

tF',s.: ---------------



ESTADO DO TOCANTINS

FME. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

ORDEM DE PAGAMENTO

PAG.0001

REG.. 140413627

FlCHArOO22l EMP.: 00004 DE 03/07/2025 o.P.: 00001/2025 DÉ 18/07i2025

PROCESSOT 0358/2025 LlQ.: 00001/2025 DE 03/07/202s Ê[4P.. 1403984r19

Deverá ser pago a: MEGA PRIME BUSINESS LÍDA

CNPJ/CPF: 24.130.476/0001-05

vatoTTR|NTAECINCOMIL,OUATROCENTOSENOVENTAREAISxxxxtT(rxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrxxxrxxxrxxxxx)i

HISTÓRICO

AOU|SIÇÀo DE CoNJUNToS DE CADÉ|RAS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇAo Oo

[,lUNICIPIO OE ANGICO/TO,

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA MOVIIVENTO DE CREDITO

ãssif i(açào programática

Projeto/Atividàde:

Elêmento da Despesa

Fonte de Recursos:

12.361.0403 Valor do crédito

2.028 Saldo Anterior:

4.4.90.52 Valor desta OP:

l.55O.OOOO.OOOOOO Saldo Atual:

35.490,00

35.490,00

35.490,00

0,00

DEBITOT BANCO:000104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C: 672.013-9 Num.doc.: 0

ANGICO. 18 DE JULHO DE 2025

Aulorizo o paqamento ao Íornêcedor acima, a importáncia do R$ R$ 35.490.00 ÍRINTA E CINCO MlL, OUATROCENTOS E NOVÊNTA REA|S x x x x x

xxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CARMELITA SARAIVA DA CO

844.836.361-20

GESÍOR

ROMI RGES

98S 100.86'1-49

Secrelario de Finânças

Fundo
de Educa§ào

F

FLS.:

É

i

I



CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

rlertidão i'Jegativa Correcional - Entes Privados (epAD, CGU-PJ, CEIS, CNtip e
cEPtM)

Coi.rsultado: ME(;A PRIME BUSINESS LTDA

('{' FTCNPJ: 24.130.47 61000l-05

ce .titica-sc qur:, cm consulta aos sistemas ePAD e cGU-pJ e aos cadastros CEIS, cNEp e cEpIIr.4,
nra,rtidos pela Corregedoria-Geral da União, NÁO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou 6c
procedimentos acrnatórios em andamento, relativos ao CpF/CMJ consultado.

D5tacL-§e qae, no§ termos ila legislação vigente, os referidos cadssttos corrsdidam inÍomsções preslsdos pelos eirres
lli,,licos, de todos os Poderes e esferas de governo,

oi :;isteúas ePÁl) e CGU-PJ consolidam os dados sobte o andcntenlo dos processos administratiws de responssbilizaÇiilr
le (ntes prh,ados no Poder Executivo Federql

O ( a.lastro N citlfiat de Emotesos Inidôneas e Susnenso_s ICEIS) qprcsents a rclação de empresa e pessoasJísicas que
..]l' errm sanções qu,t implicaram a reslriçõo de panicipu de ücitações ou de cek irur contrstos co a Adminisrraçio
Pt'ttliru.

O t:-!ílflsÍro N.tcionoi de Frnpresae\ punidds íCNFP) aprcsentc a relaçõo de emprests que sofreran qaaisqaer das pr,niçõtr,t
pre.'istus na Lei í'1?.84ó/2013 (Lei Árrticorrupçdo).

O !-a.iostto de Efitiílt'des Ptivadas sem Fins Luoativos rmnedidas íCEP|M) aprcsenta a rclaçdo de eatidades priltlas stm
Íitr' lucrativos qut e'tão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de porcetia com a
,1,1.' ,i,tisliação Pt;bli,:a Federul, emfunçdo de irregularidades não rcsob,idss em convênios, conbslos de reposse oü tei:no\

e 1 arc'eria Jirmadon' tlt terioruenle.

(lerridão emiti.ia e'.s 21:06:36 do día 0110712025 , com validade até o dia3f0712025.

Lir-rk para consultir da verificação da certidão httos://ceúidoes.cgu.gov.br/

C'c.iigo de controle da certidão: N4ilQR6Gzb6Es2iNCÍ7i

Oi .tlquer rasura tru emenda invalidará este documento.

Fundo Munrcrpal Lr LJucnçài
FME

FLS.:--------------- 1,, 
'



trmp robtdade Admtnistrativa e Inelegibiltdade

Certidão Negativa

i::;ertifico que nesta data (0110112025 às 211221 NÃo coNSTA no cadastro

Itlacional de condenações cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativ,a

Íiuanto ao CNP.J no 24.130.476/0001-0S.

Esta certidáo é exl)ecida gratuitamente. sua autenticidade pode ser por meio do númêro de controle
11864 788D.D3F5.2741 no seguinte endereço: httos://www.cni.ius.bÍ/improbi(rade adm/autenticaÍ ceriidao rrtB

P4GO

G.Gdc ,r A1lO7 12025 as 21:22 21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

FME

Págin€, 1i '1

À condenação por atos de improbidade administraliva não implica automáüco e necassário reconhecimento da
ir,elegibilidade do cordênado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontas.tse.ius.br/

1,,

IFLS.:----
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICAü

,:
:r4.í 3J.47el000í{5
íATRlz

MEGA PRIXE BUSII,IESS LTDA

cotPRovANrE DE INSCR|çÂO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE AAERÍURA
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)E O,1 ATIV OADE
r 7,5i;.7-01 - ComórciJ virÍoibtâ de móvclt

G'J E o/ i a'T r,/loqxEs
14.'13-a-01 - Coníocçlo .lo roup.. prolL.lon.L, gxoato rob medld.
18.13"O0'l - lmp.oa.ao c€ mrbÍlal prra ltto publlcttlío
-! 8.13.0 99 - lmp.otsáo co matoÍhl par. outrE uac
-r8.2:'9C1 . S.rvlços do encadomaçao a plt üícaÉo
18.22-999 - SaÍvlços do acabqmontot gÍanco, ercato crcadünaÉo e pmíclgao
32.9§"(Nl2 . Frbrlcrçáo de crnot r, l.pb c outÍo! !Étg6 pür -cÍttóÍlo33.23.5-01 - Sorylços de moÍt gam di móycb do quhuar mÍaÍLl
r.3.i12.$02 . lnst!|.ção o manú.nçao de rLtarn . c.ntrrb d..r condlclondo, dc v.ndhçao e ÍlíÍlgoÍtçlo
r 5.30 7-ô2 - Comórcro por atacado óc pnaumlüeoa e clírara3{.-
..5.30-7-05 - Comórçic a varrlo da pn3lmatlco o clnrraa-di.r
.6,4S 4-Oí . Comórcrc atac.dtsia docqulpalnonta elótÉca dc uro p-aod a óclr-üco
,.6.49{-02 - Comárcic atacadLta dg lpltrlhos olodnlcq dc nso psod . domaaüco
r,6,49-il-04 . Com6rc'. atacadbt dc móvcb a aÍ ge dr colchalla
,-6-51"ôO1 - Comórcic .tacâdkt de .qulplmaot€ de lnlonnlüc.
r.6.64.&C0 - Comórcio atacadlrt de máquln.!, apaÍglhoe a equlp.trlüÍa paÍt uto odontqmadlço+apttrhc paÍbr o
foÇa§
46.69-901 . ComóÍcio .(acedbia da boobaa a cqnpGolla; parúa a pitaa
46.91-5-00 . Comórcic.tacadbt! d. merc.dodn €ln gtíal, co.n p ton nlnch do prodúta.llírnúcloa
47.29-&99 . Comó7cio vaÍqbia dD pÍodutor rllmrlücla a.n gcÍal ou cP.cLlhado Í prpduta allítenüclú nlo
cÊpecmcâda,3 antcriottneÍ a
/7.4:-1C0 - ComóÍcic yaielki. dc md.rtd alót lco
47.44 .1!0í - Comórcio vâÍrlbta de í.rr.gcna a íaíÍanlenll
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tt4 about:blank

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

\!MÉFO oE tNSCR|çÀO

2/t.í 30..76/0001{5
MATRIZ

47.51 .2-0'l - ComóÍcir varcrbta {pechlEado óe oqulpamtotC c tuD.lmryltc úa lríoÍmldct
.7.53.S00 - Comórcio vaíqlbta -pechlts do ó. aLôodomãca c aqulp.mc a da audlo. vld.o
Á7.55 +02 - ComorElc varolhta dg rrtlgc d9 rrfi.rlnho
.7.56-}00 - Comórcio vaÍsibta Epcchllzado de tuittrumootc mutlcrb r *-tódo.
.7.61.G03 . Comárci. virÍglbta de rílg€ dc plpeLrla
47.6:l$-0í - CoÍnárcio vaÍorkia de brtnqú.dc e ardg6 ltcttaüvc
47.6J-G-02 . Coméícic yaÍrlbta de aÍügq crpoÍdya
47-71-?-01 . Comórcio vaÍslLtô de prodú6 ÍrÍm.ca{dlco, aa.rl ln.nlpuLçao de tórmllbt
,(.7.81{-00 . Comórcio varqjbt de .rtlgoc do v-tulrlo c ac-ródoa
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í6.í9-3-02 . Cor€lpondgnt6 do lnatltulçóe ílntncalrag
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77.1'. -G00 - Locaçlo d9 rutomóv.b rcm condúor
i7.32-2-0í -Aluguel d9 rráqulr!.s I cqulpaÍrrntoa p!Ía consüulao tc.rl opeÍadoÍ,.xcrlo andalm-
'; 7.40-&00 - Go.tào clo a lvoü lntanglvolt nro-ínrncelrú
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l t'rovaCo pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

corpRovANTE DE t]{SCRtçÃO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

24.í 30.,í76/000í .Os
MATRIZ

05to2t201G
DE AAERTURA

NCME !MPRE§ARiAL
tJEi.\ FRIi E BUS iESÍi LTOA

côorca E DESCRIÇÁO OÂS AÍl I/IOADES
82.30.0-0í - Serviços do organizâgáo dg íolrar, congÍEaoa, expoalçôs g ígqtla
82.91..1.00 . Ativldad$ c€ cobrançia o hrÍomaçócr-cadattrrb
í2.39.7.C2 . Emissáo de valg..sllmentrçáo, vllo.-tnmportc c rlmlhrç
82.9s"7-99 - outrs auvidãdc! do lervrç@ p.ettldoa pàncrprlmentc L gíflprrt.r oro -pccrílcadar a eÍrormc a! 5.25 í -05 - Repar!ç.lo do aÍügo. do mobfláito

) E DESCRI OÂ NATi]RE?I cA
i06."? - §iocledddo ErlpnÉá.la Llmlt!d!

LOGRÀDOT]RO

R56A

.iEP
65.07.1495

AAIRRO/DISÍRITO

CO]{JUNTO HABITACIOI{AL
VINHAIS

NÚMERO COMPLEM

2U03t202A

:NOÉFEÇO ELETRCNICO

@cr ArLcof 
I

sao Lurs

(98) 702?3503i,ÉLIPE,MEGA,'RI !

:\ÍE ! EDEFIÁÍ|VO RESPONS{,,EL (EFR)

ATIVA

I

ESPECIÀL
ESPECIAL

-, l,provado pele lnstrução Normaüva RFB no 2.ií9, de 06 de dêzêmbro de 2022.

[:Í: itidc no dia 0110712025 às 2Ot12:S0 (deta e hora dê BrasÍlia). Páginâ: 3/3
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SIECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
\,1" Certidão: 133330,25 0110712025 21:04:03

lris;criçãoEstadual: 12800IS18 GpF/CNpJ:24130476000105

Razão Social: MEGA PRIME BUSTNESS LTDA

Endereço: RUA 56 A, 3 CEp: 65074495 - CONJUNTO HABTTACTONAL V|NHA|Sv 'felefone: (9S)970273503 Município: SAO LUIS UF: Ml\

i)e rtif icamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secrelari :
'ir.l)stanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1gt12\2AOZe disposto no artigo 2,J5 rja l,:
t't" 5 172, de 25 de cutubro de í966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos relativos a<,s

tributos estaduais. administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acirra
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidar; qr c
:rerrham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Varidade da Certidãc: 90 (noventa) dias: 29/09/2025.

,\ autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httlr//portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item 'Cedidões" e em ieguida em Validação de Certidão NeÍratir i:

'.-, rit, Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

, tlre,i,irpAr -tj É./ULutr,,
FlvlE

l.É.: ---------------
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Data lmpressãoi Olt\l \ZOZS 21:04:03

Data da



Página i l.r

PODER.]t]DICIÁRIO
JUSTIÇã DO TRÀBALHO

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: MEGA PRIME BUSINESS L,TDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)
cNP,f : 2.1 . r30.476l0001-0s
Certidão t't 2684L492 / 2025
Expediçào: 15/05/2025, às 13:04:48
validad,:: LL/f\/2025 - 180 (cento e oitent.a) dias,
de sua expedição.

contados da dõ.r: 
=

CerIiflCa-se que MEGÀ PRIIíE BI,sINESs ÍJTDÀ (ITÀTRIz B FILrÀIs),
inscrito.a) no cNpJ sob o no 24t.L30.476/ooo1-05, tÍÃo coNsTÀ cfrn(
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 983-A da Consoliclaç:ã:
das Lejs do Trabalho, acrescentados pelas l-,eis ns.o 12.440/2OLt (
),3.467i2A77, e no AEo OL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dadc,s constantes desta Certidão são de re sponsab i l ídade ,los
Tribunais; do Trabalho.
No caso ie pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re:iaçãc
a todos cs seus estabelec imentos, agências qu filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê suã
autênti cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho rr:
lnternet (http: / /www. tst. jus.br).
Cert idã,1 3mitida gratuitamente .

TNFORMÀÇÃC TMPORTÀI|TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os da,lo§
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdi,:aE
:nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç3es
estabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou enr
acorCos; judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente ,ros
recolhi-mentos previdenciários, a honcrários, a custas, .
emolumentos ou a recofhimentos det.erminados em 1ei; ou decort.enr_es
de execucão de acordos firmados perant.ê o Ministério púbLico d(
Trabalh,:, comissão de Conciliação prévia ou demais títu1os que, pol
disposição Iegal , contiver força executiva.

Éi[e

I

Dúvidas ê sugestôec: cndtorst.ju:.br

P4GO



MINISTÉR|O DA FAZENDÂ
Secretrria da Rocoita Fsderal do Brlall
ProcuradorlaGeral da Fazenda aclonal

CERIOÃO F.OSITIVA COiI EFEITOS DE NEGANVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍvlDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MllGl. PRlirE BUSINESS LTOA
CNPJ: 24 I3(.47610001{15

2- náo ,ror stam inscriçõês em DÍvida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazencla
Nacional (PGFN).

RessalvuLio o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever gualsquer dÍvidas oe
responsab'lidade do sujeito passivo acima identificado quê viercm a ser apuradas, é cêrtiÍcado que:

'1. constar. débltos administrados pela secreteria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigrbililade suspensa nos termos do aÍt. i51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto de decisáo judicial qu€ determina sua
desconliideraÉo para íins de certificação da rêgularidede fiscel, ou ainda nâo vencidos; e

CeÍtidão emitida gratuitâmente com base na portada Conjunta RFB/PGFN no 1.151, de ?Jfinlll.
Emitida às 20 57:?5 do dia 23/0312025 <hora e datá dé Brssília>.
Válida até 19tr912025.
Código de controle da ceÍtidáo: C538.4479.33C9.3576
Qualquer rast ra ou emenda invalidará este documênlo.

I-

J

&GO

conforme cisrosto nos art3. 205 ê 206 do crN, e8to documento têm os mêsmos eÍêitos da certidão
negativa.

Esta cerladão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, par.a
todos os Órgãcs e fundos públicos da administraçáo direta a êle vinculados. R6fer€-se à situação ctc
sujeito passi\,) no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui@s sociais právistas
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafu único do art. 11 da Lei no A.Z1Z, de 24 de julhode 1991.

A aceilaçáo (lesta certidão está condicionada à verificagâo de sua autenticidâdê na lnternêt, nos
endeÍeços <h 1p://rfu .gov.bÍ> ou <http:/Àvww.pgín.gov.bÊ.
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r\','n.r'('À() r{()RÀtATtvÀ N". txxz0rs-(;s 25 DE NOVHMBRO t}}:20t§.

lnitilüi cronôgrrmr plna implrntrçio rla

Ccrtidio de Rcgularidrdc Fitcll I lniÍicarl:r

trtmo dmumcnlo único pan rompÍolr§,i{)
rlc rcgolrrldedc íircal pcr.ntc cstr

Muoiclpio, ressllvrdos os ctsos prcvirtos n.)

ârt. 262 dn Coov idaçio da.s l,cir
Trihutf,rias do Municipio rlc S{o l.uls.

() sf:( Rt:'l ÁRt(, MLrNlCÍpÂL DA rAZENDA. no um dc suas arribuiç&.s tctsüis. r
rlc ,,rrrtirnnidarJc (.om o artigú 3". paaigrafo único. inciso l. da ('onxrlid.rçàrr dur l.ci:i
I íi utrrrias do Municipio - ('l.TM. Decrclo n" 33.144. dc 28 de dczcmhro dc lÍt(17. c

( ('\sll)ERÂNDO quc o Município dc Srlo t.uís. Ír(rr inrsmti.idi(! rla Scçrcrlriu
',lr..rir p.rl d: Iiazcnda. adquiriu nolo:tistsma dc adnrinistraçào tributária. üDl t:rrr.(lc
rrrl :rr:r.rçio dr'sdr' (,1_{)(!.:Ol5 quc. dcnlre dcmais bcnclicios. pnr;rrcirxrou a uniticxçitr
(l,t .r(: r:lr{r liscal nrunicipal (com intcgrüli7:lçio das inlirmraçtics oriutrtks thr c.rtl:rsrrrr

rrr. .il ;rrio . rhr ca<la'i;ro nrohili:irio) para maior conlrolc r' [tonilorantr,'nlÜ rl,r Pirs,iirrr
ttt: tcillti:

( (i\SlllF.RÂND0 que cm raztro dc re!'erida implüntaçilo u Municipio dc Sào l.uis
rrr|r.fli.,u §ios sulicicntes prra deixar dc cxpedir ccíidões dc rcgularidldc quc tc»hürn

I*,Í irar c unicntncntc os tlar!.rs do (râdüstÍo mobilúÍio. derroninado .'ccíftllo ,cpoli§lr
dt'ríivirla ativr rehaiÍr .os dóblfos dc lS§ e TLVF :

( O\§II)ERANITO gue nô lcgis§ão lHcral c municipal irào há qualqur:r prcvistro

ir((i; (la ccnidào cspccilica antcriormente ulilir:tda. mas tío somcnts à ccnirliro dc
rr g.,l;,rriclarls liscal, çatt:ndo u çada cnte tribulanls dsliniÍ xs rcgrus c:rpucilicfls solrrc or
(rocrr'r,'ntos sob sua cornJx:tôncia. scndo c cenidâo unilicada já utiliz,rda no rintltito

! i , '. riri.'.r!iÍ 71.r,',r,.nrtr rr- \:io t,trL . Sl:llr Z
!, r ,., .l,i.,.,.,"1.455/l.ítir.ÍkirÍ'.|(!'iti$n-St4L.í!/Íel:Íq8)32|2Ol.r7

l;,; J
'MÉ

,à:"



çÃs) L"ti§

'!(: ri': c csrilduol' tar quar cnr dcnrais mmicípi,s em quc já sc dispõ,,' rle tru-mrl,giir prrr:r
,, or, t|1 ' c tlc'cad&slro único:

( ()\5||)ERANDO que. a tilosoÍiu dc integraliz:çà<r ,&,tüdô euriilis na açii<r rlc
§:uri :rrr(trto d(r cudüsih) do Município dc Sio Luis. quc c prioriui,ria rx'r qs,uÍro dc
(1rr 'rrrçii(! dc urn cadastm'récnico MurriÍinariuirio Municipar. a scr utiriTâdo §onr)
li'r..L -'nlâ para a organírnçâo dus informaçõcs rcfsentcs ár rcsidências, condonrini.s.
irlri r§s ruru{a- prédir». urluiparncntos c *rv§x pribricos. bsn como rutras inÍirrmiçrir"r
(r*( rr' rld:lÍ, às ncccssidades de vários órgÀos na gestâo do municipio. grassantlrrsc a
tlisl ' rr' ;rssirr:. tlc datlos lidcdignos da marha Íundiâria do murJcipio c dc s.us nruníci'^-s.
l)tr{i"rk r'§c *ruâr coni rnais clicácia c cfetividdc no plancjanrcnro § ns exscuç:.i. düs
lÇar, s fropostas:

( o rs l)ER^Nl)() qul'a n<r'a rir.soria dc inrcgrariz:rçÍio 
'lrotuda 

ausiria igt*r!ncn* .ir
,,1iri i-l. \'iio drrs nlccrn;snlos drj írrrc*adação municipal. com vislas à cobr:rrrça huscu<h crrri :1,, lr irlisil elc.iustiça liscü|. conl corrcçâo dc rhd,s rcl.crcnrr:s a., rrrlcit., pil:is!\o ç {t,)i
rrrrr' n. r'rs qrrc c.mp'ôcm a blsc dc cárcur, dos tÍiburos. inci,rs,l!- com impr(ync râçarl,dr' r1-.1iqlf111;1. para otltiraçà. dc rcrrlhinrcnt. dos ;,.ihu«rs tlsc.rÍerrcs tlrrs
tr.,n ,!..:'nciirs cle intrir.tis c ar.crhisôes dc proprictários atu,ois.Jos intrivcis:

( ()\sll)l:RÂNIlo rirrc. dtsde a ad<'çào de n:í'crida mdida vári.s rirrrnr .s
r(qti''ritric,los adnrinit,ztivos aprescntodos. coín o rim de quc a ccnidio cspcreíricu dc
re:rriiuri.iirlc dc dribiros nmhiliririos pudcsse scr erprtlitb, dirrntc dos dircnurs dóbiros
inroi'ili: rio5 qug pa:i.snnnr a irnpedir a comprovoçitro de sua regularidade liscah

( ()5 Sl I)l':1t..\\DO o ilrgumcllto cxÍx)sto 1xlr cs*-s contrit uintcs. rtc quc n:.lo lrcurr
,,'.r ni.lç:l() l)r(r\ iit ar,rrcü rh rltcraçilo dc tilosolil Ja cxpcdiçilo dls ccnidircs dr:
i,r rr r:: [..jc lircll. cstalrdo hahiirurl.rs I fazcr pnrra tlc rcgullrirla<Ic li*_al l,rrtrcior]r,s
.k rct r! tlos lntcrionlortc cmiridos. o quc venl lhcs sou$ndo rnlr.trcs para G(ro*_luçijr!
i,. rir r. ,tirid:tdcs:

('()\ Sl I)UR^NIX) (l§ rqmros do pmccsso dminisrarivo n" 31.j39/l0lj, cm qrlc o
Se.:r. riu"o Municipal dc (iowmo rrranifc.oou-sc làl,oratclmentr :m pcditlo dr. cox.csio

,t!ttt

{ r'.1 , . r:ij .r,r,ritlJ lil]f,xl.! di trlô l.úi§ - §tsti' 7.,r , '. , ' ,1,., ,r, 1 .t..,5,. t :i0it. tl.,,rtu J. fá(rmn - §1,, 1.úÀ / Tct (sltl JZ l Sti tt?

íu,ldo Mú"üPa.a c*
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( ()\SÍIIERANDO a políricu tle boa-tC que sc tern como dirctriz neste Municipio. quc
iust,lir r os diákrgos com ss cmpÍBs:rs coruribuinrcs Jtora implcmcntaçâo dc mcdidas quc
irLrsLlic rr no incrcnrcnkr da amcadação rnuniciper. guranúmro-sc. dc§€nvorvirncnr' da
c* 'r r rrr riJ lurl*r i§cnsc. cont . c.nsequcnte merhoÍamcnto nos iiÍca$ irc eorryrtências tins
(lss:,1 { ttc:

-1, . :.i ' para rluc os conrrihuinres se ,dequcnr ao rovo mrxlslo dc ccnidil. úrriclr rlc
rr'g lur,.iirdc liscll:

( o'i§;l 
'l:R^ND() 

a nccssidade dc concirisçâo dos direil.s csculpirros nos disprsiri'.s
Jr, r t. i". X\Xl\'. -b". an. j7. an. 170. an. lj6. lc. ll rla ('onsrirnição Fedeml. an. lrr5
'' l" I ri ' ( rirlig. 'l rilurfu!1v l1oional. an. 16{} c ss. da crnxrridaçi. das Lcis 'r'rihuriiri.rs
.ir' '.lLr icipio c dcnrais lcgislação quc rcgt a csJÉcic

Arl 1". lrica dclinitjo como tcrmg Íinal gnra implanhçno da Ccíirtio 6c Regulrrirt*tc
lisr':rl liniÍicarla itluniciprr. como únice documcrrro hribir panr comÍrrol,ilçÍ() dc
r(::r.inri.ladc ,iscüt com (.stc Írntc. o dio 2,1 dc nerço rte 2016

l!.rnigrafo lirico - l.'icam n:ssalvados s casoc de ccnidites de Ístlulmidadc prcvísros
rnl l' r. - (,' da ('onxrlidaçàr das t,cis Tributádos do Municipio.

\t l. .i". \()rlle,1t(' cnquonto nàrr cxuurido o prazo prcvislo no Âí. 1.,. da prr.sr,nlc ln{ruçir r.

rr"l'' i' rc' cxPcdidrs ccrtirlires dc rrgurnridadc lissar cspcciricas. conl c(!,§urr,r
lir,',. i,rr rrlus crelrrsir.irnrctrtc lro cadaslÍo d(. débifos liscais moo liános.

'-§r=-il:----"--

, , , ,: 1,.: tr, r.rf,i/t 5Í.l. tt,lrr.rrta F.irn,n §.Lt_úís/Í.t {.r8li2t?nlt7

/rr,-

U \i'l.llll.l a scguinrc lrrstrução Nonnariva. nos rguinlcs lcrmos:

^r1. 
1". (?utndo dos r"-qlErimcnÍos püro cxJndiçào dc CcntHao dc Rcgukridadr Fis(al

tr'ilica..la Municipal" I conçuhs scrá feita pclo CNpJ/ClrÍ do conribuinte. cnr rclaçâ,
;r.s '.ic'trir.s *ibutários eonstíuidos c lerçados no c.ddru ÍÍo,biliárh c imohiriiÍio.
crrnii,lli.lr)cnlc.

P4GO
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Árr. {'. No caso d:§ ccíidões Gxpêdidas nol tcÍÍnos do Aí, j". da fresemc lÍL§iruçio.
:,.'ii, , lxrsiri*as. negativas ou positivas conr clbitos de ,regadva\ o pÍÍtz.o de r.alidadc nJo
çtcitlt'.ii rt t(:flno linal do cÍOnogftrma ÍtrBvislo no âí. l" deía lnstÍuç&r.

.\rt. 5 . .\s ccrtidôts erpdirias rxr ltrrnrâ do,\n. .i,'. dn prcscntc lnstruçào Jxúerio scr
(risl n) hilizírdâs clclronicanrcntc. Jxrr rwr:io do 6ríal dc sen iços da Sl.lMl..AZ.

,\rt. ír' l :sur lrrstruçào N.rrmatit a entta sm vigor nu dru dc sua publir'açâo.

,\rl. 7" llerttga-sr. ns disflosições cm contniÍio.

^ 
rl. lt', l )ô-sc ciitrio ri Secrctaria Adju a d. Gcsrâo Trihrtário e à Supcrincndircia da

r\rçrr rj: Inltrnruitica. para imediata impbmentaç&) e contmlê das regras dn prertntc
lrsl-ul.i(t.

ü?r'24é
/@--

R^rMt,NDO JOSÉ nOOntcUgs tx) NA§(-'tMENTO
Sccrcuirio MuniciÍrol d.a Fy-cnda

\, 1,.: r, L .,t"rrir! rl.h rirrNl.t dr.§lo l.rk - Sf,XfÀ,
,!\ (,1 !r .r'.1,.r tr ! 4Ís,/ l 50:r. Irrfr dc f Íúnr srrtlirlTctrlrlrl_t2t2alí,

al



UtAT!25,20.47 ConEults Regularidade do EmprBgsdor

Voltar lmpÍimir

ti:,^lx/l
,. ' i\::CI)IiÔMICA Ft]DE IIAI.

(.ertificado de Regularidade
do I'GTS - CRF

ial:
Errd,lreço:

A Cêixa Econômlca Federal, no uso da atrlbulÉo que lhe confere o Art.
7, dr Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certlfica que, nesta data, a
emp'esa acima identificada encontra-se em situaçâo Íegular perante o
Firn,: o de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certrticado não servirá de prova contra cobrança de
qlrar.;quer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos.
deccrrentes das obrigações com o FGTS.

vãlidadê:30/0612025 a 29/07 /2025

Cêrtific!ção Númcro: 2025063007262991439633

Informação obtida em OL|O7l2O25 2Oi47i42

A urilização deste Certiflcado pôra os Rns prevlstos em Lei esta
concicionada a veriflcação de autentlcidade nê site da Caixa:
wwrr.caixa.gov.br

24 .1.30 .476lOOO1-O5

MEGA PRIME BUSINESS LTDA

- RUÀ 56Â / VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65074.{95
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